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A N T EPR O JETO  D E  LEI O R G Â N IC A  D A  ADM INISTRAÇÃO  
PÚ BLIC A  FEDERAL

Dispõe sobre a organização da 
Administração Pública Federal 
e dá outras providências.

TÍTU LO  I 

D a A dm inistração Federal

CA PÍTU LO  I 

D os Princípios Fundam entais

Art. 1- -  A A dm inistração Federal atuará em  obediência aos princípios de 
legalidade, im pessoalidade, m oralidade e publicidade.

Parágrafo único — Serão inválidos os atos que violarem  quaisquer dos p rin
cípios estabelecidos neste artigo.

Art. 2 -  — A A dm inistração Federal é instrum ento da ação do  G overno e suas 
atividades terão po r finalidade, em  todos os seus níveis e m odalidades, o  bem -es
tar da  coletividade e o atendim ento adequado ao cidadão, e visarão a:

I — criar meios para o pleno exercício  da cidadania, de forma universal e ir
restrita;

II — assegurar, regular e contro lar o exercício  dos d ireitos e  garantias indivi
duais;

ril -  dem ocratizar a ação adm inistrativa de  forma a  contem plar as aspirações 
dos diversos segm entos da sociedade;

I V  _  possibilitar a criação de m eios de participação e controle pela sociedade 
organizada sobre a execução dos serviços públicos;
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V — prom over e articular o desenvolvim ento nacional, funcionando como 
instrum ento de fomento à inovação e com o agente de m obilização dos recursos 
sociais;

VI — garantir a provisão de  bens e serviços básicos e o  aproveitam ento ra
cional dos recursos naturais, lim itando a sua atuação na atividade econôm ica 
quando necessária aos im perativos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo;

VH — revitalizar o serviço público, desenvolver, capacitar e valorizar o  ser
vidor, com  o propósito de do tar o aparelho estatal dos m eios indispensáveis ao 
cum prim ento eficiente de suas finalidades;

VTII — m elhorar os padrões de desem penho com  o objetivo de obter-se alo
cação adequada dos recursos públicos no atendim ento às necessidades da  popula
ção.

CAPÍTTJLO II 

D a O rganização Básica

A rt. 3- — O  Presidente da  R epública, com o auxílio dos M inistros de Estado, 
exerce a direção superior da A dm inistração Federal.

Parágrafo único — O s M inistros de Estado são solidariam ente responsáveis 
com  o Presidente da República pelos atos que referendarem .

Art. 4 - — O  Presidente da R epública e os M inistros de Estado exercem  as 
atribuições de sua com petência com o auxílio dos órgãos e entidades que com 
põem  a A dm inistração Federal.

Parágrafo único — As entidades se distinguem , fundam entalm ente, dos ór
gãos por serem dotadas de personalidade jurídica.

Art. 5 -  — T odo dirigente de  órgão  ou entidade da A dm inistração Federal, 
qualquer que seja a natureza, categoria ou nível hierárquico do cargo, obriga-se ao 
cum prim ento dos deveres de  probidade, de eficiência e de lealdade, sob pena de 
responsabilidade.

A rt. 69 — A Adm inistração Federal compõe-se:
I — da Adm inistração D ireta, constituída pelos órgãos integrados na estrutura 

adm inistrativa da Presidência da República e dos M inistérios;
II — da Adm inistração Indireta, que com preende as seguintes categorias de 

entidades:
a) autarquias;
b) fundações públicas;
c) em presas estatais.
Parágrafo único — As em presas estatais poderão ser constituídas nas modali

dades de em presa pública e de sociedade de econom ia mista.
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C A PÍTU LO  m 
D os Princípios de G estão

A rt. 7 -  — As ações da  A dm inistração Federal, visando ao m elhor cum pri
mento do estabelecido no C apítulo I do T ítulo I  desta L ei, obedecerão aos se
guintes princípios de gestão:

I -  planejam ento;
II — coordenação e articulação;
III — descentralização e  desconcentração;
IV — controle.
Parágrafo único -  O s d irigentes e chefes, em todos os níveis hierárquicos, 

responderão solidariam ente pelo  descum prim ento dos princípios estabelecidos 
neste capítulo.

Seção I 

D o Planejam ento

Art. 8 -  — A ação governam ental, em  todos os órgãos e entidades da  Adm i
nistração Federal, obedecerá a planejam ento que vise a prom over o desenvolvi
mento econôm ico e social do País e com preenderá a elaboração, acom panham ento 
e avaliação dos seguintes instrum entos, devidam ente integrados:

a) plano plurianual;
b) diretrizes orçam entárias;
c) p lanos e program as nacionais, regionais e setoriais;
d) orçam entos anuais.
Art. 9-  -  Incluem -se entre as funções de planejam ento:
I -  a identificação dos aspectos de planejam ento institucional necessários ao 

atingim ento dos objetivos e m etas governam entais;
II — a análise de viabilidade técnico-adm inistrativa dos program as e  projetos 

integrantes dos instrum entos de planejam ento;
m  — o acom panham ento e avaliação da  execução destes program as e proje-

IV — a verificação e realização dos ajustes necessários à  consecução dos ob
jetivos e metas previstas nos program as e projetos de que tratam  os incisos ante
riores.

Art. 10 — C onstará dos planos e  program as governam entais a especificação 
dos órgãos ou entidades responsáveis pela sua execução.

Seção II

Da C oordenação e da A rticulação

A rt. 11 — A s ações da  A dm inistração Federal e , especialm ente, a  execução
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dos planos e program as de govem o serão desenvolvidas de m aneira articulada e 
coordenada, visando à otim ização dos seus recursos hum anos, financeiros e mate
riais.

Parágrafo dnico — O s atos que instituírem  os p lanos e program as deverão de
fin ir a quem  cabe a coordenação geral, setorial, regional e local.

Art. 12 — O s assuntos que impliquem ações de  dois ou mais M inistérios, an
tes de subm etidos ao Presidente da R epública, serão previam ente coordenados em 
todos os órgãos e entidades envolvidos, inclusive no que d iz  respeito  aos aspectos 
adm inistrativos.

Parágrafo dnico -  Q uando não houver a to  que defina expressam ente a quem 
com pete a coordenação de que trata este artigo, a mesma será atribuição do Mi
nistro de  Estado do  Planejam ento.

Art. 13 — Sem  prejufzo da  posição hierárquica, dos vínculos de subordinação 
e controle e  das relações de orientação técnica, consideram -se entre si articulados 
todos os órgãos e entidades da A dm inistração Federal, para efeito  de atuação 
conjunta, em  consonância com seus fins, visando a elim inar a dispersão de esfor
ços e a duplicidade de ações.

§ l 9 — Nos casos de  que trata este  artigo, poderão ser d ispensados atos con
sensuais solenes, inclusive convênios, cada vez que for possível ajustar-se a con
jugação  de atividades e de recursos por meio de  com unicações sim ples ou seme
lhantes às form ativas dos contratos epistolares.

§ 2- — A  dispensa de  term o de convênio  não tom ará prescindfvel publicação 
resum ida acerca do acordo no D iário Oficial da União.

Art. 14 — O s órgãos e entidades que operam  na mesma área geográfica atua
rão de  forma articulada e coordenada com  o  objetivo de assegurar a program ação 
e a execução integrada dos serviços federais.

A rt. 15 — O s órgãos e entidades federais que exerçam  atividades assem elha
das a de  seus congêneres estaduais e m unicipais, na  mesma área geográfica, bus
carão com  eles articular-se para ev itar dispersão de esforços e de recursos.

Seção III

D a D escentralização e da D esconcentração

A rt. 16 -  A descentralização e a desconcentração têm po r objetivo assegurar 
m aior agilidade às decisões e situar os serviços e as funções o mais próxim o pos
sível dos cidadãos, dos fatos, das necessidades a atender ou  problem as a resolver, 
de modo a perm itir a participação da população na formulação das políticas, no 
estabelecim ento de prioridade e  no controle das ações do govem o.

A rt- 17 -  A descentralização será posta em prática nos seguintes planos:
I -  da  A dm inistração Federal D ireta para a Indireta;
II — da A dm inistração Federal para a das unidades federadas;
III — da A dm inistração Federal para a iniciativa privada.
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A rt. 18 -  A desconcentração será posta em  prática nos seguintes planos:
I -  dentro  dos níveis hierárquicos da A dm inistração Federal;
II -  dentro  das atividades enquadradas nas áreas de com petência dos M inis

térios;
III -  dentro  de áreas geográficas no território nacional.
Art. 19 -  A U nião poderá atribuir a prestação de seus serviços industriais ou 

comerciais:
I -  a particulares, sob regime de concessão ou  perm issão, nos term os regula

dos em lei, sempre através de licitação;
II -  A entidades de Estados, D istrito Federal ou M unicípios, independente

mente de licitação, m ediante autorização legislativa, que fixará os termos do  rela
cionam ento entre a U nião e a delegatária, no  que tange ao modo de  prestação do 
serviço, rem uneração, fiscalização, rescisão e caducidade da  delegação.

III -  a entidades de sua A dm inistração Indireta, independentem ente de licita
ção , quando autorizada por lei, que fixará os termos do  relacionam ento entre a 
A dm inistração D ireta e a entidade, no que tange ao modo de prestação do  serviço, 
rem uneração e fiscalização.

A rt. 20  -  Em cada órgão  da  A dm inistração Federal os serviços que com põem  
a estrutura central de direção devem perm anecer liberados das atividades de  exe
cução e da  m era form alização de atos adm inistrativos.

Parágrafo único — O  disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às enti
dades da  A dm inistração Indireta.

A rt- 21 -  Ressalvados os casos de  m anifesta im praticabilidade ou inconve
niência, a  execução de  program as federais de caráter nitidam ente local deverá  ser 
delegada a órgãos ou entidades estaduais ou m unicipais incum bidos de  serviços 
correspondentes.

Parágrafo único — O s órgãos e entidades federais responsáveis pelos progra
mas exercerão  o  controle e a fiscalização indispensáveis sobre a execução local, 
condicionando-se a liberação dos recursos ao fiel cum prim ento dos objetivos e 
metas estabelecidos no instrum ento de delegação.

Seção IV 

D o C ontrole

Art. 2 2 —0  controle das atividades da  A dm inistração Federal será exercido 
visando a resguardar:

I  -  a execução dos program as e a observância das normas que governam  a 
ativ idade específica do  órgão ou entidade controlados;

II — a boa aplicação dos d inheiros públicos e a guarda dos bens e  valores da 
U nião e  de suas entidades.

m  -  o respeito  ao  exercício  dos d ireitos individuais e  coletivos.
Art. 23 — O s órgãos e entidades da  A dm inistração Federal subm etem -se aos 

controles externo e  interno.
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§ 1- -  O  controle externo, a cargo  do  C ongresso N acional, será exercido 
com  o auxílio do Tribunal de C ontas da União.

§ 2- -  O  P oder Executivo disporá de sistema de controle interno, integrado 
aos dos outros Poderes, a quem compete:

a) a fiscalização contábil, financeira, orçam entária, operacional e patrim o
nial;

b) a  avaliação do cumprimento das m etas previstas nos p lanos e program as 
sob responsabilidade da  A dm inistração Federal, principalm ente no que se  refere à 
com provação de  sua legalidade e a eficácia e eficiência da gestão orçam entária, 
financeira e patrimonial;

c) o  controle das operações de  crédito , avais e  garantias, d ireitos e haveres 
da  A dm inistração Federal;

d) o apoio à  ação  do  controle externo.
Art. 24  -  A Adm inistração Federal deverá  perseguir, em todos os seus n í

veis, a interação com  os usuários de seus serviços e  com  os receptores de  seus be
nefícios, visando a m aior eficiência no  seu controle pela sociedade.

§ 19 _  O s órgãos e entidades prestadores de serviços públicos, bem  assim  os 
convênios e  ajustes de  transferência de  recursos para outros n íveis de governo ou 
para instituições privadas, deverão contar com com itês de clientela ou com unitá
rios.

§ 2- -  O s com itês a  que se refere o parágrafo anterior exercerão  as funções 
de acom panham ento e fiscalização da ação governam ental, fornecendo subsídios 
aos órgãos de controle da  A dm inistração Federal.

§ 32 _  O briga-se a A dm inistração Federal a  responder às solicitações de in
form ações oriundas destes comitês.

§ 42 _  O s procedim entos para a criação e funcionam ento dos com itês de 
clientela e  com unitários serão estabelecidos em  decreto.

A rt. 25 -  Serão suprim idos o s  controles que se evidenciem  com o puram ente 
form ais, ou  cujo  custo seja superior ao risco.

CA PÍTU LO  IV 

D a O rganização dos Sistem as

Art. 26  -  Serão organizadas sob a forma de sistem a as atividades da  mesma 
natureza, com uns a diversos órgãos ou entidades da A dm inistração Federal, desde 
que, a critério  do Presidente da  R epública, devam  ficar sob  coordenação central.

Parágrafo único -  O s sistemas de atividades-fins serão instituídos po r lei e 
os de atividades adm inistrativas po r decreto.

Art. 27 -  O s sistem as serão integrados por:
I -  órgão central;
II -  órgãos setoriais, em  cada M inistério ou  órgão equivalente;
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m  -  órgãos seccionais, sob supervisão técnica do  setorial do  respectivo Mi
nistério, nas autarquias e fundações públicas.

Parágrafo único — C onsiderando a  natureza e a  com plexidade das funções 
desem penhadas pelos M inistérios, autarquias e  fundações públicas, bem  assim  a 
dispersão geográfica de suas ações, poderão ser criados órgãos subsetoriais ou 
subseccionais em  suas unidades in tegrantes, subordinados ao  setorial ou seccional 
respectivo.

A rt. 28  — O s órgãos setoriais e seccionais integrantes de  sistem as, bem  assim 
os subsetoriais e subseccionais subordinados a estes, são responsáveis pela execu
ção das ativ idades respectivas, sob supervisão e orientação técnicas de órgão  cen
tral, sem prejuízo da  subordinação hierárquica regular e do  vfnculo de supervisão 
ministerial.

§ l 2 -  Junto ao  órgão central de  cada sistem a funcionará um  Com itê de  C o
ordenação com posto po r representantes de todos os órgãos setoriais integrantes do 
sistem a, cujo  funcionam ento e com petência serão  definidas em decreto.

§ 2- -  O  órgão central será M inistério ou órgão da Presidência da  R epública, 
podendo ser atribuída a função de  coordenação do  sistem a a um a unidade adm i
nistrativa integrante de sua estrutura.

Art. 29  — 0  órgão central de sistem a atuará no  sentido do progressivo apri
moramento das atividades sob sua coordenação, conjugando-as e ajustando-as com 
base nas características com uns, sem prejuízo dos casos de tratam ento específico 
em  função de condições peculiares e de  graus de  prioridade a atender.

A rt. 30 — Q uando se  tratar de conjugação de atividades que constituam  espé
cie  de outras também organizadas sob forma de sistem a, as funções de  órgão cen
tral de  am bos o s  sistem as serão atribuídas a um  só M inistério ou órgão da  Presi
dência da  República.

CA PÍTU LO  V 

D a Supervisão M inisterial

A rt. 3 1 —0  M inistro de  Estado é responsável pela supervisão dos órgãos e 
entidades da A dm inistração Federal enquadradas na sua área de com petência.

A rt. 32 — A supervisão m inisterial tem por objetivo principal:
I — prom over a  execução das funções e program as do  G overno;
II — coordenar e  avaliar a  ação dos órgãos e entidades supervisionados e 

harm onizar sua atuação com  a dos dem ais M inistérios;
III — acom panhar e fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valores e 

bens públicos;
IV  — fornecer ao órgão com petente do G overno o s  elem entos necessários à 

prestação de contas do exercício financeiro;
V — transm itir ao  T ribunal de C ontas, sem prejuízo da  fiscalização deste, in

formes relativos à adm inistração financeira e patrim onial dos órgãos do M inistério 
e de suas entidades vinculadas;
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VI -  zelar pela eficiência na execução das funções, planos, program as, pro
je to s e atividades sob responsabilidade dos órgãos e entidades supervisionados.

Art. 33 -  N o que se refere à A dm inistração Indireta, a supervisão ministerial 
v isará a assegurar essencialm ente:

I -  a realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da  entidade;
II -  a harm onia com  a política e o  planejam ento do  govem o;
III -  a  autonom ia adm inistrativa, operacional e  financeira da  entidade.
Parágrafo único -  A supervisão será exercida m ediante adoção das seguintes

m edidas, além  de outras estabelecidas em  regulam entos:
a) indicação ou  nom eação pelo  M inistro de Estado ou , se fo r o caso , eleição 

dos d irigentes da entidade, conform e sua natureza jurídica;
b) designação, pelo  M inistro de  E stado, dos representantes do  G ovem o Fe

deral nas assem bléias gerais e órgãos de adm inistração e  controle da  entidade;
c) recebim ento sistem ático de relatórios, boletins, balancetes, balanços e  in 

form ações que perm itam  ao M inistro de Estado acom panhar e  avaliar as atividades 
da entidade e a execução do  orçam ento anual e da  program ação financeira apro
vada pelo  G ovem o;

d) aprovação anual da proposta de  orçam ento e da program ação financeira 
da  entidade, no caso de autarquia e fundação pública;

e) aprovação de  contas, relatórios e  balanços, diretam ente ou  através dos re
presentantes m inisteriais nas assem bléias e  órgãos de adm inistração e controle;

f) fixação, em  níveis com patíveis com  o s critérios de operação econôm ica, 
das despesas de adm inistração, especialm ente de pessoal, publicidade e  relações 
públicas;

g) realização de  auditoria e avaliação periódica de  rendim ento e  produtivida
de;

h) intervenção, por m otivo de interesse público.
Art. 34 -  A entidade da A dm inistração Indireta deverá estar habilitada a:
I -  prestar contas de sua gestão, pela form a e nos prazos estipulados em  cada

caso;
II — prestar a qualquer m om ento, por interm édio do  M inistro de  Estado su

pervisor, as inform ações solicitadas pelo C ongresso N acional;
n i  — evidenciar os resultados positivos ou negativos de  seus trabalhos, indi

cando suas causas e  justificando as m edidas postas em prática.

TÍTU LO  II 

D a A dm inistração Direta

C A PÍTU LO  I 

D as N orm as G erais

A rt. 35 — Serão criados po r lei os M inistérios e os órgãos subordinados d i
retam ente ao Presidente da  República.
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Parágrafo único -  A lei de criação dos órgãos de  que trata este artigo disporá 
sobre:

I -  a estrutura básica respectiva;
II -  a criação de seus cargos efetivos e em  comissão;
III -  a definição de suas atribuições e responsabilidades, respeitadas as áreas 

de com petência estabelecidas nesta lei.
Art. 36 -  A o Presidente da  República com pete d ispor em decreto sobre:
I -  o desdobram ento da estrutura básica de cada M inistério e dos dem ais ór

gãos criados por lei;
II — a lotação dos respectivos cargos efetivos e em com issão;
III — a criação de órgãos de m issão e de órgãos colegiados de natureza tem

porária.
Parágrafo único -  O  Presidente d a  República poderá delegar as atribuições 

m encionadas nos incisos I e II deste artigo aos M inistros de Estado, ao Procura
dor-G eral da República ou ao A dvogado-Gcra! da U nião, que obedecerão os li
mites traçados nas respectivas delegações.

Art. 37 -  A s unidades adm inistrativas dos M inistérios e as dos órgãos da 
Presidência da  República obedecerão ao seguinte desdobram ento hierárquico:

a) Secretaria;
b) Subsecretaria;
c ) Departamento:
d) D ivisão, C oordenadoria, G erência, C entro ou  Delegacia;
e ) Serviço, A gência ou Posto;
0  Seção, Setor, G rupo ou Núcleo.
§ 1- -  Ficam os M inistérios M ilitares, o M inistério das Relações Exteriores e 

os órgãos policiais, dada a natureza peculiar de sua organização, autorizados a 
adotar outras denom inações para suas unidades adm inistrativas.

§ 2- -  O  Poder Executivo baixará regulam ento definindo os critérios de apli
cação destes nfveis hierárquicos, considerando natureza e com plexidade do  traba
lho a ser executado pela unidade adm inistrativa.

Art. 38 -  Além das unidades cujas denom inações estão  estabelecidas no arti
go anterior, Conselhos, Com issões e outros órgãos colegiados poderão integrar a 
estrutura dos M inistérios e dos órgãos da  Presidência da República.

Parágrafo único -  Com petem  aos órgãos colegiados as funções de norm ali
zação, deliberação, fiscalização, consulta, coordenação, assessoram ento c formu
lação de políticas setoriais que lhe forem destinadas no seu ato de criação.

A rt. 39 -  Fica vedada a criação  de  unidades adm inistrativas, de qualquer 
natureza, ou a qualquer título, com finalidade exclusiva de prestar apoio técnico 
ou adm inistrativo aos órgãos de que trata o artigo anterior.

§ 1- -  O  apoio previsto neste artigo deve ser prestado com os recursos físi- 
co-financeiros do órgão cu ja finalidade esteja mais próxim a dos objetivos do cole- 
giado.

§ 2- -  O  disposto no parágrafo anterior não exclui a faculdade do  colegiado
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dc solicitar assessoria técnica a outros órgãos cujas finalidades tenham relação
com  suas com petências.

Art. 40  -  P ara os fins desta lei, consideram -se órgãos colegiados da  Adm i
nistração Direta:

I -  C onselhos: o s  colegiados interm inisteriais ou que incluem representantes 
da com unidade, criados por lei c que integram  a estrutura básica do  M inistério ou 
órgão da Presidência da República;

II -  Com issões: os colegiados intram inisteriais, criados por lei e que inte
gram a estru tura  básica do  M inistério ou órgão da Presidência da República.

Parágrafo único — O s órgãos colegiados não integrantes da estrutura básica 
poderão te r outras denom inações.

Art. 41 -  É  assegurada a participação dos trabalhadores e em pregadores nos 
colegiados dos órgãos ou entidades da A dm inistração Federal em  que seus interes
ses profissionais ou previdcnciários sejam  objeto dc discussão e deliberação.

Art. 42  -  O s colegiados que contarem  com  a representação de grupos, cate
gorias ou setores econôm icos, diretam ente interessados nos assuntos de sua com 
petência, terão função exclusivam ente de consulta, coordenação e assessoram ento, 
sem pre que ãquela representação corresponda um núm ero de votos superior a  um 
terço do  total.

Parágrafo único -  Excetuam -se do  disposto neste artigo os órgãos incum bi
dos dc litígios fiscais e os legalmente com petentes para exercer atribuições nor
mativas c dccisórias relacionadas com os im postos de im portação e exportação c 
m edidas cam biais correlatas.

A rt. 43  -  C ada M inistério ou órgão  equivalente terá a seguinte estrutura co 
mum:

I -  G abinete;
II -  C onsultoria Jurídica, salvo no M inistério da Fazenda;
III -  Auditoria;
IV -  Secretaria de  Planejam ento c C oordenação Setorial;
V -  Secretaria dc A dm inistração c C ontrole Financeiro.
§ 1‘- -  Com pete ao G abinete assistir o M inistro de Estado cm  sua representa

ção política e social, cncarregando-se do preparo c despacho de seu expediente.
§ 2- -  Com pete à C onsultoria Jurídica o  assessoram ento ju ríd ico  ao Ministro 

dc Estado e a execução, de acordo com a orientação do A dvogado-G eral da 
U nião, das atividades que lhe forem conferidas.

>5 3 - -  Compete à A uditoria a avaliação do  cum prim ento das metas previstas 
nos planos e program as sob responsabilidade do  M inistério, principalm ente no que 
se refere à com provação dc sua legalidade e a eficácia e eficiência da gestão or
çam entária, financeira e patrim onial, bem assim  o  apoio à ação do  controle exter
no.

§ 4- -  Com pete à Secretaria de Planejam ento e C oordenação Setorial a dire
ção e coordenação das atividades de Planejam ento Setorial, de M odernização A d
m inistrativa, de Inform atização c dc Program ação O rçam entária, bem  assim  o
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acom panham ento e avaliação de execução dos program as e projetos setoriais.
§ 5- -  Com pete à Secretaria de  A dm inistração e C ontrole Financeiro a dire

ção, coordenação e execução das atividades de Recursos Hum anos, de Serviços 
G erais, de C ontrole Financeiro e de C ontabilidade.

§ 6- -  N o M inistério da Fazenda as atividades da C onsultoria Jurídica serão 
exercidas pela Procuradoria-G eral da  Fazenda Nacional.

Art. 44  — H averá em  cada M inistério, salvo nos M ilitares, um V ice-M inistro 
de Estado.

§ 1° _  o  V ice-M inistro de Estado exercerá as atribuições que lhe forem de
legadas pelo  M inistro de Estado, além de auxiliá-lo na supervisão m inisterial.

§ 2- -  Nos M inistérios M ilitares as funções do Vice-M inistro de Estado se
rão exercidas pelo Chefe do Estado-M aior da respectiva Arma.

Art. 45 -  As atividades de assessoram ento técnico , de com unicação social, 
de cooperação técnica internacional e de relacionam ento com o C ongresso Nacio
nal poderão ser organizadas sob a forma de A ssessorias do M inistro de Estado.

§ ie  _  A s unidades de assessoria terão um C hefe de A ssessoria e assessores.
§ 2- -  As unidades de assessoria serão apoiadas po r um  único órgão  de 

apoio adm inistrativo.
Art. 46  -  Cada M inistério M ilitar, além da estrutura comum estabelecida nos 

artigos anteriores, terá os seguintes órgãos:
I -  A lto Com ando;
II -  Estado-M aior;
III — Com andos Regionais.

CA PÍTU LO  II 

I)a Presidência da República

Art. 47 -  São os seguintes os órgãos integrantes da Presidência da República 
e respectivas áreas de competência:

( . . . )

C A PÍTU LO  III

Dos M inistérios

A rt. 48  -  São os seguintes os M inistérios e respectivas áreas de  com petência:
( . . . )

C A PÍTU LO  IV 

Dos Ó rgãos d e Missão

A rt. 49 — Poderão ser criados órgãos de m issão, de natureza tem porária, para
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a cxccução de projetos ou program as especiais que, a critério  do  Presidente da 
República, sejam  considerados prioritários ou em ergenciais.

Parágrafo único -  O s órgãos de missão terão prazo de existência fixado no 
próprio ato de sua criação, ficando autom aticam ente extintos ao térm ino do  m an
dato  do  Presidente da República que os criou.

Art. 50 -  O s órgãos de m issão serão regidos po r normas adm inistrativas, fi
nanceiras e de pessoal específicas, só lhes sendo aplicável, em cará ter supletivo e 
no que fo r com patível com  seus fins, a legislação referente aos órgãos perm anen
tes.

Parágrafo único -  O  quadro de pessoal dos órgãos de m issão será com posto 
por servidores requisitados da A dm inistração Direta ou Indireta, vedando-se-lhes 
a criação de quadro  próprio.

Art. 51 -  O s órgãos de m issão, independentem ente de com posição, estrutura 
e modo de funcionam ento, poderão ficar subordinadas ao Presidente da  República 
ou a M inistros de Estado.

TÍTU LO  III 

Da A dm inistração Indireta

CA PÍTU LO  I 

Das N orm as G erais

Seção I 

Da C riação de Entidades

Art. 52 — A criação de entidade da  A dm inistração Indireta será feita:
I -  no caso das autarquias e fundações públicas, em  lei específica, que defi

nirá sua finalidade, estru tura, com petência, patrim ônio e criará  seus cargos efe ti
vos e em  com issão:

II — no caso  das em presas estatais, em lei específica, que definirá a finalida
de da entidade e o montante da participação, direta ou indireta, da U nião ou dc 
suas entidades.

Parágrafo único -  O  estatuto das autarquias e das fundações públicas será 
aprovado por decreto.

Art. 5 3 - 0  projeto de lei propondo a criação, fusão, incorporação ou trans
formação de entidade da  A dm inistração Indireta Federal será precedido de estudos 
sobre a sua necessidade e  análise de viabilidade técnico-adm inistrativa da  entidade.

Art. 54 -  D ependerá de autorização específica do Presidente da República a 
instalação de qualquer entidade criada m ediante lei.

Art. 55 -  A exploração direta dc atividade econôm ica pelo Estado só será 
permitida:
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I — nas hipóteses de  m onopólio da  U nião, previstas no artigo  177 da C onsti
tuição;

II — quando necessária aos im perativos da  segurança nacional, assim  en ten
dida a exploração de atividade em que estiver envolvida a produção ou com ercia
lização de bens e serviços estratégicos indispensáveis à garantia  da  soberania na
cional;

III — quando necessária a  relevante interesse coletivo, caracterizado por:
a) se r  fundam ental para o  desenvolvim ento ou bem  esta r da  população e  es

ta r im provido ou insuficientem ente provido pela iniciativa privada;
b) ser necessária para fins de regulação do  mercado de bens e serviços es

senciais.
§ l 5 -  A exploração de atividade econôm ica pelo  Estado será efetuada so

mente através de em presas estatais.
§ 2- — Serão privatizadas ou  extintas as em presas estatais quando cessarem  

os m otivos que levaram  à sua criação.
A rt. 56  — A criação de subsidiárias só poderá ocorrer para em presas estatais 

e  quando houver correlação entre seus fins e  os da controladora e dependerá de 
prévia autorização em lei específica.

Parágrafo único — A s subsidiárias estão  sujeitas ao regime da presente lei, 
conform e sua m odalidade.

Art. 57 — A  participação da  U nião ou de suas entidades no capital de em pre
sa privada ou no patrim ônio de qualquer associação, sociedade civil ou fundação 
privada, dependerá de autorização legislativa específica.

§ l 2 -  Exclui-se do disposto neste artigo a participação de em presa estatal 
em sociedades particulares no exercício  de opção legal para aplicar imposto em 
investim entos para o desenvolvim ento regional ou setorial.

§ 2- — A subscrição ou  aquisição, po r em presa estatal que atue com o insti
tuição financeira, de ações de sociedades particulares a título de fom ento a seu de
senvolvim ento, poderão ser autorizadas po r lei genérica, que regulará as condi
ções para obtenção do benefício, o modo e prazo para resgate do capital público, 
os controles a que estão sujeitas as em presas beneficiárias, bem  assim  as sanções 
aplicáveis a seus controladores e adm inistradores em  caso de irregularidade na 
aplicação dos recursos públicos.

Seção II 

D os D irigentes

Art. 58 — É  vedada a designação, para com por os cargos de direção das enti
dades da  A dm inistração Indireta, de pessoas que, po r crim e falim entar, contra a 
econom ia popular, o sistem a financeiro ou a adm inistração pública, forem impedi
das po r lei especial, dem itidas de cargos, funções ou em pregos públicos ou  con
denadas po r sentença transitada em julgado.
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Art. 59 -  São deveres dos d irigentes das entidades da A dm inistração Indire
ta, além  de  outros previstos na legislação específica:

I — adm inistrar os em preendim entos e atividades da entidade exclusivam ente 
dentro das finalidades e objetivos definidos no estatuto e na  lei que autorizou a 
sua criação;

II — cum prir e fazer cum prir o planejam ento anual e plurianual da  entidade, 
bem  assim  as metas fixadas para cada exercício, harm onizando-os com o  planeja
mento global da  A dm inistração Federal;

III — zelar para que as eventuais operações econôm icas com  entidade coliga
da, controlada ou controladora, observem  condições estritam ente com utativas, ou 
com pagam ento com pensatório adequado;

IV — zelar pelo desenvolvim ento, plena utilização e otim ização dos recursos 
hum anos da entidade;

V — zelar pela plena utilização e otim ização dos recursos m ateriais da  enti
dade;

VI — opor-se, por escrito  ou fazendo reg istrar em  ata, aos atos ilegítim os da 
pessoa ju ríd ica  controladora que provoquem  prejuízo à entidade.

Art. 60 -  Fica vedado aos d irigentes da Adm inistração Indireta:
I — praticar ato de liberalidade à custa da  entidade;
II — usar, em proveito próprio, de  sociedade em que tenha interesse, ou de 

terceiros, o pessoal, os bens, serviços ou créditos da entidade;
ÜI — tom ar por em préstim o recursos ou bens da entidade;
IV  — receber de terceiros qualquer m odalidade de vantagem  pessoal, direta 

ou indireta, em  razão do exercício da  função;
V  — usar, em  benefício próprio ou de outrem, com  ou sem prejuízo para a 

entidade, as oportunidades com erciais de  que tenha conhecim ento em razão do 
exercício da  função;

VI — omitir-se no exercício ou proteção de  d ireitos da entidade;
VII — deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da  entida

de, visando à obtenção de  vantagens, para si ou para outrem;
VIII -  adquirir, para revender com lucro, bem  ou direito  que sabe necessário 

à en tidade, ou que esta  tencione adquirir;
IX -  in tervir em qualquer operação em  que tiv er interesse conflitante com  o 

da  entidade, bem assim na deliberação que a respeito  tomarem os dem ais adm inis
tradores, cum prindo-lhe cientificá-los do  seu impedim ento e fazer consignar, em 
ata de reunião, a natureza e extensão do seu interesse;

X — contratar com  a entidade que dirija ou  com  outro órgão ou entidade da 
Adm inistração Federal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

XI -  exercer outro cargo, função ou em prego rem unerado na A dm inistração 
Direta ou Indireta, da U nião, do  D istrito Federal, de Estado ou M unicípio, ressal
vados os casos de requisição, previstos em  lei, e  de  acum ulação lícita;

XII -  coagir ou aliciar subordinados com  objetivos de natureza partidária, 
sindical ou religiosa.
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Parágrafo único — O s dirigentes respondem  perante a  entidade pelas perdas e 
danos resultantes de atos praticados com  infração ao disposto neste artigo, sem 
prejuízo das sanções adm inistrativas e penais aplicáveis.

CAPÍTULO II 

D as A utarquias

Art. 61 — A utarquia federal é a entidade dotada de personalidade ju ríd ica  de 
direito público, com patrim ônio e receita próprios, criada por lei para executar a ti
vidades típicas da A dm inistração Pública, que requeiram  gestão adm inistrativa e 
financeira descentralizada.

Art. 62  — A s autarquias gozarão dos privilégios, regalias e im unidades da 
A dm inistração Direta.

Art. 63 — A s regras que regulam  a licitação, os contratos, o concurso público 
e o regim e juríd ico  dos servidores na  A dm inistração D ireta são integralm ente apli
cáveis a todas as autarquias, vedada qualquer excepcional idade.

CA PÍTU LO  III 

D as Fundações Públicas

A rt. 64  — Fundação pública é a entidade, criada em  decorrência de lei espe
cífica, sem fins lucrativos, com  personalidade ju ríd ica  de direito público, autono
mia adm inistrativa e  financeira, patrim ônio e receita próprios, tendo po r finalidade 
desenvolver atividades assistenciais, culturais, educacionais, de estudos e pesqui
sas, ou de apoio às referidas finalidades, que por necessidade operacional deve ser 
assim  organizada.

Parágrafo único — Além do  estabelecido neste artigo as fundações universitá
rias gozarão, ainda, de autonom ia didático-científica.

A rt. 65 -  As fundações públicas não estão sujeitas às normas aplicáveis às 
fundações particulares, especialm ente no que tange à organização e extinção, 
aprovação m odificação e registro do  estatuto e fiscalização pelo  M inistério Públi
co.

Art. 66  — A plicam -se às fundações públicas as normas relativas às autar
quias.

CA PÍTU LO  IV 

D as E m presas Estatais

Art. 67 -  Empresa estatal é a entidade com  personalidade ju ríd ica  de direito 
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privado, sujeita às normas de d ireito  público cabíveis, estabelecidas em lei, criada 
por lei específica, na m odalidade de  em presa pdblica ou sociedade de econom ia 
mista, para prestação de serviços públicos, industriais ou com erciais, ou para ex
plorar atividade econôm ica nos term os da C onstituição e  form ada com  exclusiv i
dade ou predom inância de capital da U nião ou de suas entidades.

Art. 68 — A pessoa ju ríd ica  que contro la, d ire ta  ou indiretam ente, a  em presa 
estatal se obriga:

I — a usar seu poder de  controle com  o fim de fazer a entidade realizar o seu 
objetivo e o interesse público que justificou a sua criação;

II — a respeitar e  atender os d ireitos dos dem ais sócios, com  quem  tem  deve- 
res e responsabilidades.

§ 1 - — Considera-se abuso do poder de controle, os atos que impliquem:
a) orien tar a em presa para fim estranho à sua finalidade ou  levá-la a favore

ce r outra entidade integrante da A dm inistração Pública;
b) prom over a liquidação, transform ação, incorporação, fusão ou cisão  da 

em presa com  o objetivo de obter, para si ou para outrem , vantagem  indevida;
c) prom over alteração estatutária, em issão de  valores m obiliários ou adoção 

de políticas ou decisões que não resguardem  o interesse da em presa;
d) eleger, nom ear ou indicar adm inistrador ou conselheiro fiscal notoria

mente inapto, moral ou tecnicam ente;
e) coagir adm inistrador, conselheiro fiscal ou em pregado a  praticar a to  ile

gal;
0  contratar com  a em presa, diretam ente ou  através de entidade da  qual par

ticipe, em condições de favorecim ento ou não equitativas;
g) deixar de apurar denúncia que justifique fundada suspeita de irregularida

de;
h) u tilizar em pregado da em presa em  atividades estranhas à sua finalidade.
§ 2- — A pessoa ju ríd ica controladora será obrigada a reparar os danos que 

causar à em presa estatal po r atos praticados com  infração ao disposto neste artigo.
§ 35 - A  ação para haver a reparação cabe aos demais sócios, em proveito 

próprio, ou a qualquer cidadão, em benefício da  em presa.
A rt. 69 — As empresas estatais estão sujeitas à obrigação de licitar, nos ter

mos de regulam entos próprios, que observarão:
1 — os princípios básicos da licitação;
II -  regras idênticas às aplicáveis à A dm inistração D ireta, no que respeita 

aos casos de dispensa, inexigibilidade e vedação de licitação, aos limites máximos 
de valor fixados para as diversas m odalidades de licitação e aos prazos de publici
dade do edital ou do convite e para interposição e decisão de recursos.

§ 1- — O s regulam entos a que se refere este artigo, elaborados pelas em pre
sas estatais, som ente terão eficácia após sua aprovação pelo M inistro de Estado 
supervisor e publicação no Diário Oficial da União.

§ 2- — Na falta de regulam ento próprio, a em presa estatal observará, em sua 
integralidade, as normas de licitação próprias da A dm inistração D ireta.
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A rt. 70  — As em presas estatais estão  sujeitas à realização de concurso públi
co de  provas ou  de  provas e títulos para a contratação de  seus em pregados, nos 
termos de regulam entos próprios.

§ l 9 — O s regulam entos a que se  refere este  artigo, elaborados pelas em pre
sas estatais, som ente terão eficácia após sua aprovação pelo  M inistro de Estado 
supervisor e publicação no D iário Oficial da União.

§ 2- — N a falta de regulam ento próprio, a em presa estatal observará, em sua 
integralidade, as normas de concurso  público próprias da  A dm inistração Direta.

Art. 71 — E dispensável o concurso público:
I — na contratação ou designação para em prego de confiança;
II -  na contratação, por tempo determ inado, para atender a necessidade tem

porária, assim entendidas as situações de urgência, cujo  atendim ento não possa 
aguardar o procedim ento do concurso, sob pena de com prom etim ento do interesse 
público;

III — na contratação de profissional de notória especialização, inclusive es
trangeiro, para atividades científicas e técnicas;

IV  — nas em presas estatais exploradoras de atividade econôm ica, nos casos 
em que a adoção de concurso público inviabilize o desenvolvim ento de suas ativi- 
dades-fins.

Parágrafo único -  Nas h ipóteses dos incisos II, III e IV , o concurso público 
deverá ser substituído por processo seletivo, previsto no regulam ento próprio, e o 
ato de dispensa de concurso será obrigatoriam ente m otivado, sob pena de invali
dade.

A rt. 72 — A dispensa dos em pregados das em presas estatais dependerá de 
m otivação circunstanciada, sem a qual o ato de dispensa não adquirirá eficácia, 
salvo na hipótese de em prego de confiança.

Parágrafo único — N os casos de dispensa coletiva, a em presa tom ará públi
cos os critérios e razões que a nortearam , e , nos casos de dispensa individual, só 
procederá após apuração regular assegurado o direito de defesa.

Art. 73 — 0  afastam ento de em pregados das em presas estatais para exercício 
na A dm inistração Direta ou Indireta, inclusive das unidades federadas, dar-se-á 
apenas para cargo em  com issão ou função de confiança e far-se-á sem pre sem 
ônus para a entidade de origem  m ediante ressarcim ento das despesas pelo órgão 
ou entidade requisitante.

§ 1- — Para os órgãos da  Presidência da  R epública as requisições podem  ser 
feitas para quaisquer cargos ou funções, sem pre sem ônus para a entidade de ori
gem.

§ 2- — O s em pregados requisitados na  forma deste artigo  e do  parágrafo an
terio r m anterão todos os direitos e vantagens que possuiam  na entidade de origem.

Seção I 

D as E m presas Públicas

Art. 74  — Empresa pública é a em presa estatal de capital exclusivo ou pre
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dom inantem ente da U nião sobre rem anescente de capital pertencente a Estados, 
D istrito Federal, M unicípios ou a entidades públicas, podendo adotar as seguintes 
formas:

I — sociedade anônima;
II -  sociedade com ercial por cotas de responsabilidade limitada.

Art. 75 — A s em presas públicas publicarão no D iário Oficial da União:
I -  as dem onstrações financeiras anuais;
II -  as atas de assem bléia geral ou as alterações contratuais, conform e o ca-

Seção II

D as Sociedades de Econom ia Mista

Art. 76  — Sociedade de  econom ia mista é a em presa estatal constituída sob a 
forma dc sociedade anônim a cujo  capital votante seja predom inantem ente da 
U nião ou de suas entidades.

Art. 77 — As sociedades de econom ia mista terão obrigatoriam ente Conselho 
de A dm inistração, assegurando à m inoria o direito de eleger um dos conselheiros, 
se m aior núm ero não lhe couber pelo processo de voto múltiplo.

TÍTULO IV 

D as D isposições G erais e T ransitórias

A rt. 78 -  Os litígios adm inistrativos entre órgão dc determ inado M inistério e 
entidade federal ou entre entidades federais serão dirim idos por decisão do  M inis
tro de Estado, quer originária, quer em grau de reconsideração, se lhe couber a 
supervisão sobre ambos os litigantes e , cm  caso contrário , pelo Presidente da R e
pública.

Parágrafo único — O s litígios de que trata este artigo só poderão ser subm eti
dos ao Poder Judiciário após a decisão adm inistrativa definitiva.

Art. 79  — 0  Presidente da  R epública, po r motivo de relevante interesse pú
b lico , poderá avocar e decidir qualquer assunto na esfera da A dm inistração Fede
ral.

Art. 80 — 0  Presidente da  República poderá prover até 2 (dois) cargos de 
M inistro de Estado Extraordinário para o desem penho de encargos tem porários de 
natureza relevante.

Parágrafo único — Q uando se fizer necessária a criação de unidade adm inis
trativa para apoio às ações de M inistro de Estado Extraordinário, esta unidade será 
sem pre um órgão de missão.
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Art. 81 — Fica vedada a criação  de  órgãos ou entidades cujas com petências 
se superponham  às dos existentes.

Parágrafo único — O  disposto neste artigo aplica-se, também, à atribuição de 
novas com petências a órgãos e  entidades já  criados.

Art. 82 — A U nião som ente é perm itido c ria r ou m anter entidades conform e 
as m odalidades previstas nesta lei.

Parágrafo Cínico — É vedada a criação de órgão autônomo.
Art. 83 — Fica vedada a locação, aquisição ou construção de prédio para 

instalação ou am pliação de órgão, autarquia ou  fundação pública federal, na mes
ma localidade, quando for com provada a existência de espaço físico disponível em 
prédio ocupado por outro órgão, autarquia ou fundação pública federal.

Parágrafo único — O s órgãos, autarquias e fundações públicas federais não 
poderão recusai' a cessão de espaço físico disponível em  prédio que ocuparem  para 
instalação ou am pliação, na mesma localidade, de outro  órgão, autarquia ou fun
dação pública federal.

Art. 84 — Em decorrência do  disposto nesta lei, fica o Poder Executivo auto
rizado a:

I — fazer as adaptações necessárias nas estruturas básicas dos M inistérios 
e órgãos da Presidência da República, na organização dos sistem as existentes e 
nos órgãos colegiados;

II — prom over a m ovim entação dos servidores dos órgãos, autarquias e fun
dações públicas.

Parágrafo único — A autorização de  que trata este artigo  não poderá im plicar 
aum ento de despesa.

Art. 85 — 0  Poder Executivo realizará estudos visando a elaboração de pro
je to  de lei de reorganização da  A dm inistração Federal, objetivando:

I — a elim inação de superposição de com petências existentes entre órgãos e 
entidades;

II — a adequação da personalidade jurídica das entidades às categorias cons
tantes desta lei ou sua extinção com absorção de suas com petências pela Adm i
nistração Direta;

III — a indicação da  privatização ou extinção de entidades da  A dm inistração 
Indireta;

IV -  a extinção ou transform ação dos órgãos autônom os em  órgão ou enti
dade, conform e o caso;

V  — a adequação das vinculações das entidades da A dm inistração Indireta.
Parágrafo único — O  projeto de lei a que se refere este artigo deverá ser en

cam inhado ao C ongresso N acional no prazo de  180 (cento e o itenta) d ias, a contar 
da vigência da presente lei.

Art. 86 -  Ficam transform ados os cargos de Secretário-G eral de M inistério, 
salvo dos M ilitares, em  V ice-M inistro de Estado.

A rt. 87 — Ficam criados os seguintes cargos, código LT -D A S-101.5, em  ca
da  M inistério ou órgão equivalente:
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I — Secretário  de Planejam ento e  C oordenação Setorial;
II -  Secretário de A dm inistração e C ontrole Financeiro;
III -  Chefe da Auditoria.
Parágrafo único — Ficam autom aticam ente extintos os cargos em  com issão e 

as funções de confiança e de direção e assessoram ento superior cu jas atribuições 
se sobreponham  às dos cargos criados neste artigo.

Art. 88 — Ficam extintos os seguintes cargos:
I -  Secretário-G eral dos M inistérios M ilitares;
II -  Secretário-G eral A djunto de M inistério.
Art. 8 9 - 0  Poder Executivo prom overá, progressivam ente, no prazo de 10 

(dez) anos, a contar da vigência desta lei:
I -  a retirada da União do dom ínio econôm ico, ressalvados os casos previs

tos na C onstituição e nesta lei;
II — a extinção da participação da União e de entidades federais no patrim ô

nio de entidades civis.
Parágrafo único — As metas e prioridades para a consecução do  disposto 

neste artigo serão estabelecidas nos instrum entos de planejam ento de que trata o 
art. 8- desta lei.

Art. 90  — Esta lei en tra  em vigor na data de sua publicação, revogados o De
creto-Lei n- 200, de 25 dc fevereiro de 1967, e as dem ais disposições em contrá
rio.
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